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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2a CÂMARA .- {l-:;.0~ ~/@ 01
SESSÃO DE 21 /06 /2001
PROCESSODE RECURSOS NO 000580/99 A.I..1I19981oo06

RECORRENTE: Fiação SantanaLtda.
RECORRIDO:Célulade Julgamentode 1a Instancia.
RELATOR:Francisco das ChagasAlbuquerque

EMENTA:

ICMS- FALTA DE RECOLHIMENTO-AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE. REFOR-

MADA DECISÃO DE IR INSTANCIA. Decisão por UNANIMIDADE

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao fato de que o contribuinte acima

qualificado, deixou de recolher em tempo hábil o ICMS devido na importação de equipa-

mentos destinado ativo fixo, no valor de C RS. 20341.885,85.

- Defesa tempestiva

-Julgamento em la Instancia PROCEDENCIA

-Recurso de oficio

Parecer da Assessoria Tributária pela manutenção do Julgamento

em Primeira Instância, ratificado pela Douta Procuradoria do Es-

tado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR
Depois de analisados os autos, verificamos que, não era cabível a exigência do

ICMS na situação descrita na exordial, visto que, a lei n° 12.749/97, de 03. 11.97,finnou

a inegibilidade da condições para fiuição de isenções na importação de bens do ativo

fixo, detenninando ainda que a mesma aplica-se-ia ás importações realizadas em perío-

dos interiores.

Isto posto, somos pela refonna da sentença condenatória de la Instancia, deci-

dindo pela total IMPROCEDENCIA do feito fiscal, arrimados ainda no parecer da

Douta Procuradoria do Estado modificado oralmente.

DECISÃ O:

É O VOTO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Fiação Santana Ltda.
e recotrido Célula de Julgamento de la Instancia
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RESOLVEM os membros da ..... 2a••.••.••.•• Cfimara do Conselho de Recur-
sos Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos, conhecer do recurso voluntário ar-lhe provimento
para reformar a decisão condenatória de la Instancia e decidir pela IMPROCE elA da autuação
de acordo com o parecer da Douta Procuradoria do Estado modificado oralme

SALA DAS SESSÕES DA ...2a ••••••••.••• CÂMARA DO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza,J1 19/2001 PRES

FOMOS PRESENIES:

Dr. Ubiratan Ferreira Andrade

Procurador do Estado
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